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0091t2021 o. s. N" 009ll}02l
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 47r202r, que "concede o
T'ítulo de cidadã Mato-grossense a seúora JANETE GOMES RlvA".
Deputada .IANAÍNA RIVA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

II - PARECER:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do processo n" 2g412021,
Protocolo n'225412021,Lido na l0o sessão ordinária (1710312021).

Submete-se a esta Comissão o projeto de Resolução (pR)
n." 47/2021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, que "concede o Título
de cidadã Mato-grossense a Senhora JANETE GOMES RIVA", conforme
descrito abaixo:

Arí 1' F'ica concedido 'l'íulo de Citladã Mato-grossense a
,senhorc, Janete Gomes lliya.

Art. 2' Estu resolução enlra em vigor nq dqta cle sua pultlicação.

ün 2410312021, os autos foram enviados e recebidos pelo
Núcleo social, conforme artigo 360, inciso IiI, alínea "c" do Regirnento
lnterno, à cornissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à criança,
Adolescente e Idoso, paÍa a análise e emissão de parecer quanto ao mérito da
iniciativa.

Ern apertada síntese, é o relatório.

Cabe a esta Comissão, dar pareceÍ a todos os projetos que
tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do atrparo à criança, aos
adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso viII, do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Arscnblole LGgl'lâtlE do Eet do dÇ Mato Grcso
Sêcr€tada parl{mêntsr da Mosa DlEtora i Núcleo Boclat
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Analisados os aspectos formais, a proposiçâo se insere no
rol de competôncia exclusiva do Parlarnento Estadual, especificamente no art.

26, XXVTII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do
Regirnento Interno desta Casa de Leis.

Art 26 - E da competência exclusit a da Assembleia Legislativa:

(...)

»{Wil - enrcndsr a Constituição L)stcrútal, promulgar leis nos
casos previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos
e resoluções;

Art. 171 - llesolução é aquela que ,se cíestina tr regulu' matéria
c{e ccy'áter politico, ctclminisírativo ou procesuttrl legi,slutivo

sobre o qtral dete ct Assembleio Legislativa tnanifestar-se no
âmbikt ele sta conrpetência exclusivct, tlos cqsos intlicado,y na
Consl.iítrição h)staúra| nas leis cr»nltlemenÍares e neste

Regimentut Interno.

A intenção da autora é "Conceder o TítLllo de Cidadã Mato-
grossense a Senhora JANETE GOMES RIVA", de acordo coln a Resolução
no 6.597, deZA19 que "Dispõe sobre e consolida as honrârias instituídas
pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo
14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

4rt. 14 - O T'ítulo de Cidqdaniu Mato-grossense se tlcstina u
homenagear personalidades de ncttório reconhecimento publico qte
não tenham nascido no listctdct de Mab (]rosso.

§ 1" - Os pro.jetcts de resoluçiio de concessão do 'I'ítulo de Cidad(mia
MaÍugrossense serão analisados pela (omissírc de Direilo,s Htrmanos,
Cidtrdctnia e Amparo à L-riançct, ao ÁdolescetrÍe e tro ldoscl

§ 2" - Os proieto,ç de resolução de conces.çãct dct Tííub de Cidadania
Muto-grossense rleverão ser inslruíelos con? docunenk» que
comproveru cp,re o homenageetdo:

I - não ítasceu no ?.stado de Malo Grosso;

II - reside, ou resieliu, no E.studo de Mcrtu G'o,s,so por periodo snlterior
ct dois qttos.

.Ç 3" - As pe,ssoas nascidqs no íerriíório do atual EsÍado de Mtrt<t Grosso
do Sul em momenío emterior à criação desscr unidade federati,ta são
con,gideradu,y na.ycida,y no Estudo de Mab ()rosso para e.feiÍo,s desta

A$enblcl. l..gblüdn do Elt do d. ihGo eFs
sêcratâda PârlamêrtaÍ d. Ítlâra Dlrctora Í Núcteo Soclal
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Ilesofução e não paderão ser horuenageadas com o Título cle C.idadanict
Malo-gro,ssense.

Nas fblhas 02 a} lverso do Projeto de Resolução (PR) n"
4712021, a nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Nctsçida em 1965, ,lqnele é untu mulher como poucas: leal, omiga e
qmisÍosct, çctt'inhosa, qyande mãe. Mas strq nruior caraclerí,çtica sempr.e

.foi ct perseveronça. .lanete llitcr é den'sas mulheres que nunco desistem

ilrcsmo quando os.fardos são pesad.os. lt) que chegam orude (luerem

chegcu'.

Paratrueilse, nzudou-se com u.famítia paro Maln (]rosso menina einLla.

l;,.foi menina que conheceu seu marido, poi de seus.ftlhos. Ápaixrnada,
casou-se oos l6 sno.y meses anÍe,\ de seu nruriclo lornar-se o prirueiro
preJêilo eleiío cttm o yolo popular em ,Juqra-M'I'. Iira e qindu não
,yaberucts se houve outra de,yde então - q Primeira-Danw mais.f ottem do
Eslqdol

ludo em ,laneÍe.foi precoÇe: o cctsüínento, os filhos - Junior, Janctína e

Jéssica - e os nelos: I meninas e 2 guris. O mai,ç imporÍonÍe efi? seu

papel de ruãe.foi tlue cleu, aos três, duas condiç(tes muito imlxtrtantes
para se lomaren? indivíduos lit'res e responsavei.s: liherdade e

ecürcação. Assin, Junior se tornott médico, Janaína deputqc{q e .lé,ysicct,

Che.f de (ktzinha. li os tr'ê,s, se gyndo elq, são muito bons no que.fazeru!

FOTO: SOMÍDIANOTÍCIAS

Como Prirueirq-l)ama de Juarq, sempre se imporÍcsu e lrabalhou pela
comrrnidqde ccrreflle da cidade nac1uelu época, Jêitet principalntenÍe
ele pessoas que mudaram de listaclo, apostcrnclo fudo o cpe tinhant
naquela mudança, e não linham tid<t ,sorÍe ou trabolho. b,la e sua etluipe

percorriam a cidade teníqndo sefipre cuidor de kvlos com

alimeníação, remédios, corrsullqs médicas, documenl<ts. liranr
realizadas iruimeros et)enÍos beneJicentes, e ela estctvct sempre nruito
pr'óxirua dcrs ltessoas a quem aÍendict, e acolhiu.

â€Gmblclr L.ghladE do Crt do d. M.io GFs
t.cretad. Pâd.mcntaÍ dâ lôêsâ DlEtora I Núcleo Soclel
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Mttlher política cpe sery»'e .foi, nuncq yiveu à sombra do marido e

assim, sempre foi de .fundamental iruporÍdncict sua participcrção enr

cam1tanhus, e no aÍendimento diário das dezenos de pessous que

procuravam por ele, ou por ela. Foi assim tpe José lTita se elegeu

Depúado l.;)sl.aduql: coÍn trmd grcürtle mulher sempre ao seu lctdo.

Tbda a .familia (iornes lliva veio vivet' eru Chiahá, parq que o então

rlelrutado ptrclesse curuprir seu primeiro DtcmdaÍo. As crianças, ainder

pequenqs, crescerdfi? ouvittckt e aprendendo o cuictbenês, adruirando ct

riqueza de rutssa culÍtn'et, aprendendo a luta dn potr) mdÍo-groti,tense.

Sempre acorupanhando o murido, ,Janete conheceu ructis de MaÍo
(]rosso -- suas pequencs vilcts e citlqdes, seu interior cc.tnÍinenÍal e

srli'ido, sua.faha de inJi'aeslnríurz, sucts cqrêncicrs. l:) deslaJd'mu, titt-
se contpletanrente makt-pç'ossense, e seu olhar qgoro ero voltudo ltqt'cr
o poyo de Mqto (]ro,sso.

Áqui, presidiu o IfiSPL - e revctlucioruou q esÍrufil'a de atendintenlo por
lir, Íornundo-o ntais pers<trtcrlizndo e humqnizado. Passr»r a cuthecer
r.ts ,sert,idores do poder leS4islalivo mctis de perlo, e erutender suas

ne cc s.siriad e s e afl içõe s.

Depois, como Coordenadortt da Salq dq Mulher, onde Jicou por 5 (truts,

Janete se deslac:ort com 2 bande iras clue desfi'ald<ru para Mato Grossct:

u do contbaÍe à ltialênçia contrq a Mulher, e er cla combate à violência
conlra crianças e ctdolescentes. No crvmbate à yiolência conlra cr

mulher, ,sob sutt coordenaçtio, mais de 130 nmnicípio,; de Mato Grosso

se mohilizaram, com cqmiselqs e panfleÍos, eru proÍesb à inicptidade.

Shoppings de Üriabtt vesÍiraru as caruiseías do movimenlo em suas

manequtns, e,spalhando pela cidade as mazelas ,sofridas por tct?ttct,t

mulheres.

C.ontrq q pedafilia, .lcrnete con,seguiu nrobilizar furiqs us secreÍcu'ias de

A,çsislêrtcia Social de MaÍct (]rosso, elue ruandaram seus represenlctfltes

e\ Cuiaba çom (r .fineilidade de participar de tnt Semiruiu'io onde q.

groncle presenÇc, Jbi a do enítio I'residenÍe dq CPI rlo Senttdo, sr.

Magru Maltct. Isso provocou em lodo,s uma grande consciência de

conto reconhecer a a'iança ahusadq, e de como abordq-lct e tüta-la. E
sobre ambos os íemas, ,IaneÍe andou ltor.Malo Grctsso, parÍiciparudo de

Audiêrrcias Públicas, fozendo pale.stas, disseruinando o ideia de

epalqtrcr Íipo de violência é execrrn el e irrttlmissivel.

lim 2013, como Secretária de llslado de CulÍru'c\ ,Janeíe .çe destucc, em

umct ge,sítio feiÍa com a dhna: ,tenry)re qcessít,el a todas os drtisÍas e

ltrodulores ctrlturais, husc<tu perÍicipar de lodos os evenlos eJbtncníer,

cottr o mínimo que.fitsse, a coníinuidade dos me,vmos. Atendiu a lodos,

Íinha lenrlto pqrq todos. Conslruiu porúes e parceria,\ que umerrizavunt

A$omblch LcAlrLtn do Ê!t do do iLto GFao
Secratada Pârlamsnt rda ltío.â Dh€tora I Núcleo8oêlal
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a falta cle. provenlos ptiblictts tr uma clqsse, clue ainda hoje, pena pela

.faltcr de patrutcínio pítblico tru privudo paret suas ações.

Quando deixo a esJbra ptlblica, ,Janete lliva se dedica q ducrs das coisas

tprc mais go,sla na vida: ercomparthar a criação dos neto:s e cozinhar!
C)om mãos tle Jàda, replica na cozinhct () mesnlo que em ktdqs os

moruentos de ys vida: .fcrzer bem.fcito, parq ,tempre ter a sensação do
dever cumprido.

A:;siru é .lttnete (iomes llít,a, rtha de .lttr.crcy e Nair, mãe de ,Junior,

Jqnaína e ,léssica, esposct de José Rivtt: uma mulher balqlhadora,
persislente,.firme, que dcdicott grcutde parte de xra vida às minoria,s,
que ergueu bane{eirqs, e eyte Jb,s{e.ja, ainda hole, a liberdade de

peÍLslmento. as hoas amizcrdes, o cr»thecimento, a.fantília e o sepyir enr

frenle.

Desta feita, analisados os aspectos fonnais e as razões

elencadas na justiÍicativa da proposição, entenden:los que a senhora JANETE
GOMES zuVA, a indioada satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597,D820t9 * D.O.E. AL/MT DE 1011212019, e justo
qLle receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificarn seu

mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR)

n' 47DA21, de autoria da Deputada JANAÍNa RtVa, lido na 10a Sessão

Ordirrária (17 10312021).

É o parecer.

Âcrçnblcla loglllaqE do ÉrHo dc Mato Gpso
Secrctetla p.damsntar d. Ít .sa Dllltola I Núcloo Eocl.l
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III _ VOTO DO RELATOR:

PRoPosrÇÃo N" PARECER N' O.S. N'
PR 47DA2t 0aw202t 0491/2021

ReÍbrente ao Projeto de Resolução (PR) n" 4712021, que "Concede o Título
de Cidadã Mato-grossense à Senhora JANETE GOMES RIVA".

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela
APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 4712021, de Autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA, lido na 10u Sessão Orclinária 07n3l2O2I).

VOTO RELATOR:
XI
n

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDICiDADE/REJEICÃO.

Sala das Comissões, em

ASSINATURA DO RBLA

Aumblê|. LoglrladE do ÉrHo do it to €pe
Sccrlteda Parl.mêlrtar de M€3a OltctoÍa I Núclso soclrl
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÂO REMOTA:

REUNIÃO:

DAT{HORÁRIO:

PROPOSIÇÃO:

AUTOR:

l " I{ELINIAO IIXTRAORDINARlA
Àa ^o9 4)

PII N' 41l2o2l
Dqruta«lu .IANA INA R IVA.

srsrENr\ ELETRôNlco DE DELTBEMÇÀo REMoTA lvrDEOCoNFERÊNCrÀ)
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ENo\O ,\USENI E}IEN'BROS TTT('LARES

SEBASTIÃO REZENDE
Presidente

JOAO BATISTA
Vice-Presidente
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RESULTADO FrNAL: EI.q,pnOVAOO E nr"rnrra»O
OBSERVAÇÃOr

Certifico que o(s) Deputado(s) acinra desclito(s), através clo Sisterna E,letrônico de Deliberação Remota
(videoconferônci a).

Foi designado o Deputado.
Para relatar a presente rnatéria.

DEPUTADO SEB
Presidente da Cornissão

ENCAMINHA-SE À SPMD:

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI

Cll,ttr4W :
VIER DA CUNHA FILHO

issão Pennanente I Núcleo Social

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretária Parlan)entar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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